
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO 
Gabinete do Prefeito 

PROVADO 

PROJETO DE LEI N2 	DE 	DE 

   

         

         

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, POR SEUS REPRESENTANTES LEGA1S,APROVA 

E,EU, SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12) - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 

a contratar com qualquer instituiçao finan 

ceira nacional, operaçao de credito do tipo intral imites, 

ate o valor de â..$4  2.500.000.000 (Dois Bilhoes e Quinhent 

tos Milhes de Cruzeiros), por prazo no superior a 	12 

(doze) meses. 

ARTIGO 22) - Os encargos a serem pagos pela obtençao d o 

credito autorizado, sao aqueles vigentes no 

mercado financeiro, permissiveis pelo Banco Central d o 

Brasil. 

ARTIGO 32) - Os recursos a serem obtidos atraves 	d a 

operaçao de credito a que se refere o ART . 

12 desta Lei, serao aplicados exclusivamente na suplemen 

téçao de dotaçao orçamentaria, conforme consta da Mensa 

gem do Poder Executivo a que se refere a presente Lei-. 

ARTIGO 42) - Em garantia do credito, o Poder Executivo / 

poder a vincular em favor da instítuiçao fi 

nanceira, parcelas das quotas de participaçao do Munici 

pio na arrecadaçao do Imposto sobre Circulaçao de Merca 

donas, em montantes anuais necessarios para amortizaras 

prestaçoes do principal e encargos da divida. 
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ARTIGO 52),.9- Fica, tambem, o.Poder Executivo autorizado 

a abrir creditos adicionais suplementares, 

ate o limite de Cr$ 2.500.000.000 (Dois bilhcoies e 	qui 

nhentos milhes de cruzeiros), destinados a aplicaçao 

dos recursos previstos no ART. 32 desta Lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO  - De cada Decreto que abrir cre 

dito constara obrigatoriamente, os recursos habeis 	ne 

cessar ios a sua cobertura. 

ARTIGO 62) - Fica a instituiçao financeira credora d a 

operaçao de credito na condiçao de mandata 

ria a receber nas fontes pagadoras competentes, os re 

cursos vinculados na forma do ART. 42  desta Lei,podendo 

utilizar esses recursos no pagamento do que lhe 	f o r 

devido, por força do contrato de emprestem° a ser 	fir 

medo, de que trata o ART. 12  desta Lei. 

ARTIGO 72) - Esta Lei entrara em vigor na data de s u a 

publicaçao, revogadas as disposiçoes em / 

contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 04 DE DEZEMBRO DE 1985. 

ALAIR RANCISCO C ReA. 
Pr eito Munici al 

/mfr. 


